
 
 
 
 
 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 8989/09 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 79/2009 

 
 
Revendo o Processo de Inexigibilidade n° 8989/09 e Termo de 
inexigibilidade de Licitação n° 79/09, conforme despacho da SMFI às 
fls. 21 dos autos, e que se trata de erro formal no preenchimento de 
conteúdo, retificamos o presente termo da seguinte forma: 
 
Redação atual: 

 
Valor: R$ 4.500,00 (quarto mil e quinhentos reais). 
 
 
Passa a ter seguinte redação: 
 
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), a ser pago em 
parcela única após a execução do objeto. 
Contratada: CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL CRESS 11 
REGIAO PR. CNPJ/MF n° 75.188.490/0001-09. 
 
 
Para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o presente termo foi 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pela Senhora 
Secretária Municipal de Assistência Social, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 
 
 
 
 
 
 

Araucária, 16 de dezembro de 2009. 
 

 
 

URIEMA RITA EHLKE GOMES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 1)____________________2)____________________ 
                              RG:                                      RG: 

 
 

 



 
 
 
 
 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 8989/09 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 79/2009 

 
Revendo o Processo de Inexigibilidade n° 8989/09 e Termo de 
Ratificação Inexigibilidade de Licitação n° 79/09, e que se trata de erro 
formal no preenchimento do fundamento, retificamos o presente 
termo da seguinte forma: 
 
Redação atual: 

 
Ratifico a Inexigibilidade, objeto do Processo de Inexigibilidade n° 
8989/09, para eficácia do ato, nos termos do Artigo 25 da Lei n° 
8.666/93, e alterações posteriores. 
 
 
 
Passa a ter seguinte redação: 
 
Ratifico a Inexigibilidade, objeto do Processo de Inexigibilidade n° 
8989/2009, para eficácia do ato, nos termos do Artigo 26 da Lei n° 
8.666/93, e alterações posteriores. 
 
Para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o presente termo foi 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
 

Araucária, 16 de dezembro de 2009. 
 

 
ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 1)____________________2)____________________ 
                              RG:                                      RG: 
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